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PAREC R
Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei n° 72/17 do Poder Executivo,

protocolado nesta Casa sob o n? 648/2017/LEG, que solicita autorização Legislativa sobre "Dispõe sobre a

contrataçào diretas, por tempo indeterminado, de Agentes de Combate às Endernias para atender

necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana"

Afim de analisar o projeto e considerando que o município encontra-se em área de risco

para endemia, a necessidade de intensificar os serviços prestados pelos agentes são de altíssima relevância.

Sendo assim, reitero a importância da contratação direta e por tempo indeterminado dos

agentes de combate a endemias em nosso município.

Considerando os documentos técnicos analisados E' no tocante as atribuições desta

comissão, o parecer é FAVORÁVEL, à aprovação desta matéria..s: gmissões.13dejUlhOde2017.

Ver.Elt~ Rocha
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